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Prezados Clientes, 

Atendendo as normas da International Maritime Organization – IMO, informamos que, a partir do dia 

20 de junho, para a entrega de contêineres vazios na Portonave, todos os adesivos, cartazes, rótulos, 

painéis laranjas ou sinais, que estiverem aplicados na unidade com carga perigosa após a 

retirada/descarregamento da mercadoria ou seus resíduos, deverão ser removidos, conforme 

estabelecido no item 5.3.1.1.1 do código IMDG.   

Os contêineres que tiverem aplicações serão bloqueados na entrada do Gate. A liberação ocorrerá após 

a remoção das sinalizações por parte do cliente e dentro do horário de agendamento. 

 

Dúvidas, entrar em contato pelo e-mail atendimento@portonave.com.br ou por telefone (47) 2104-

3341. 
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